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EST-ADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MLN, DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CLTLTLIRA
GESTÀO 2o2l12024

Rondolândia-MT, 21 de fevereiro de 2024

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

Senhor prefeito,

Cumprimentando-o, apÍoveito para solicitar abertuÍa de processo administrativo para

"Aquisição de calças escolares para fomeceÍ aos âlunos da rede municipal de ensino", para

atender a Secretaria Municipal de Educação, EspoÍe e Cultura.

Respeitosamente,

LEAND NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, EspoÍe e Cultura

Decreto no 212lG AB1PMFJ2023

0J,

Avenida Árulré Maggl 079, I'rimoveru, Rondolôndio - Mato (jrosso - ('ep:78.338-000 - L'eleJ: (66)

Memorando n' 058/SEMEC/2024.

3 5 1 2 - 1 092 e duc ocoo.se mec @rondolondio.m t.aov.bí

//.---



((
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MLN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTTTRA
GESTÀO 2o2l12024

TERMO DE REF'ERÊNCIA

r. DAS CONDrÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (aú. ó", XXIII, Ía» e úi" da Lei n.

l4.133n0zt).

1.1 A presente contratação destina-se a compra de *Calças escolares para fornecer aos

alunos da rede municipal de ensino", nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exrgências esubelecidas neste instrumento.

Item (:ODIGO ESPECIFICAÇÃO UND Qr,lANT V. TJNITARIO v. ToT At,

I
fiXr,50í)2

CALÇA - DO TIPO LNIFORME
ESCOLAR. CONFECCIONADA EM
TECIDO PLANO. SENDO SUA
ESTRUTURA DE TACTEL. NA COR
AZUL COM DETALHES \'ERDE
NÂS LATERAIS NO LÂDO
ESQUERDO. DEVERA SER
APLICADO O LOCOTIPO DE
ESCOLHA. SENDO ESSE APLICADO
EM PROCESSO DE IMPRESSAO
AUTOMATTCA DE TINTA. NA
CINTURA DEVERA POSSUIR
ELASTICO COM LARCURA DE 4.0
CM. EMBLTIDO E REBATIDO COM
MÁQUINA DE QUATRO ACULHAS
PONTO CORRENTE COM BOLSOS
NA PARTE DA FRENTE NAS
LATERAIS. NO MESMO TECIDO DO
CORPO DA CALCA DEVERÂ SER
TODA COSTT'RADA
INTERNAMENTE COM MAQUINA
OVERLOC, NOS TAMÂNHOS
ADULTO (PP, P. M. G. CC) r.6. 8. to.
12, t4. 16 ANOS.

UND I ()0 í,0.u) 18.000.00

1.2. Em atendimento ao art. 35 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR/2024, de 03/0112024,

declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contrataçâo é de 03 (Três) meses, contados da homologação, na

forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), conforme

custos unitários opostos na tabela acima.

2. FUNDAMf,NTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (âTt.6"

inciso XXIII, alínea 'b' da Lci n. l4,l33l202l),

2.1. Fundamenta-se a contÍatação por intermédio do procedimento de contratação direta,

mediante licitação dispensável em razÃo do valor, nas disposições do Decreto Mtmicipal no

243/GAB,PMR/2024 e fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.13312021.
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ESTADO DE I\4ATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MUN, DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTLIRA
GEST AO 2o2t 12024

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 18.000,00

(Dezoito mil reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023 em relação

ao inciso ll do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na especie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da compra

ser realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao Art. óo da

Leí Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27t04D0t7

2.4. Na presente contratação, e admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de RefeÉncia, conforme Decreto Municipal n.2431GABIPMR, de 3 de

janeiro de 2024, inç. IV, do artigo 22:

^rt, 
22. E facultada a elaboração do ETP, mediante justiÍicativa

apresentada pelo Orgão Tecnico (Secretaria Requisitante), quando,

alternativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de rcalização de

dispensa de licitação preüsta no art 75, incisos I, II, III, Vll, VIII, Dí Xl,

)flII, XlV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", 'j" e "k" do inciso IV, da Lei

n' 14.133, de202l;

2.5. A despesa pode ser classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 570, de 2011212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.3l. Para os cfeitos do art. 16 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificações nele contidas integra.rão o processo admirustrativo de

que trata o art. 38 da Lei no 8.66ó, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se relere o §3'

do ârt. 182 da Consütuição;

If - entende-se como desoesas irrelevantes, para fins do §3'do AÍt. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e II do art. 24 da Leí no 8.666, de 1993;

lll- Poderá ser aplicada a f,ei Federal no 14.133, de l' de abril ile 2ü21.

2.ó. Portanto, na forma do inciso IV, do aÍ. 22 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

Àvenida Arulré Maggi, 079, Prinovero, Rondolôndia - Moto (;rosso - (-ep:78.338-U)0 - l'eleÍ: (66)
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ESTADO DE M.ATO GROSSO
PREFEITIJRA MLNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MLTN, DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTTT&A
GESTÃO 2o2l12024

0310112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6o, XXIII da NLL, bem como. que ocoÍra na forma de licitação

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. Il do art. 75 da Lei n- 14.133121.

2.7. Quanto a necessidade da contratação, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própna da

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado as Unidades Escolares.

2.8. Igualmente, a necessidade se vincula de aquisição de uniformes escolares com o objetivo

de integração, promoção, inclusão e da igualdade social, colocando as crianças em nível

igualitrtrio, acabando com as desigualdades causadas pelas diferenças sociais, e promoveÍ a

identilicaçâo visual dos alunos que estão em horário de aula

2.9. Justifica-se a pressnte Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 17ó. Os

Municipios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prâzo de 6 (seis) anos, contado da data de

publicaçâo desta Lei, paÍa cumprimsnto:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7 e no caDul do an. 8' desta [-ei:

II - da obrigatoriedade de realízação da licitação sob a forma eletrônica a que se refere

o § 2" do art. lTdesta Lei;

III - das regras relativas à divulgação em site eletrônico oficial.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO IJM TOIX) CONSIDERÂDO O CICLO DE YIDA DO
O&IETO (srt 6', inciso XXIII, alínea 'c', da Lei n. 14.1332021).

3.1. O objeto da contratação, solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, no atendimento ao Transporte Escolar.

3.2. No presente caso, a contÍatação NÃO exigirá, manuten@o e assistência técnica.

4. Rf,,QtltSlTOS DA CONI'RATAÇÃO (ârt. ó", XXI|I, alínea 'd' da l,ei n" l4.l33t2ll
4,1. A contratação deverá observar em relação aos bens adquiridos, sê se enquadram como

comum e cujos padrões de desempenho e qualidade possam, objetivamente serem definidos

por meio de especificações usuais de mercado.

4.2, Na presente contratação, não será admitida a indicação das características ou modelos do

(s) objeto (s), porem, serão realizados levantamento de mercado que possam sugerir a

obtenção de propostas, as mais vantajosas para administração, com a presewação da

qualidade dos produtos.

4.3. Os itens objetos da aquisição deverão ser entregues no prazo de 30 dias, em horário pré-

estabelecido, após a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Espoíe e Cultura,

Áwnido André Maggi, 079, Primsvero, Roruloldndio - Molo (jrosso - (:ep:78.338-000 - I'ele!) (66) I .,,
3 5 1 2- I 09 2 educocoo.semec @rondolandi a. mt.qov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MUN, DE EDLICAÇÃO, ESPORTE E CULTLTRA
GEST AO 2021 t2024

diretamente no local indicado pela Secretaria.

4.4. O fornecimento do item será de forma integral. no prazo não estabelecido, depois de

recebida a Solicitâção, Pedido ou Nota de Empenho, conforme o caso.

4.5. Não seni admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Não haverá exigência da garantia da contÍatação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133/21, por tratar-se de produtos de pronta entÍega.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATTIAL (arts. 6', XXIII, alínea *e' e 40, §1", inciso II,

da Lei n" l4.l33?O2l).

5.1. Os itens serão entÍegues, de forma integral, contados do recebimento da Solicitação,

Pedido ou Nota de Empenho, no prazo de 3 (três) dias, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada., a empresa deverá comunicar as

razões resp€ctivas com pelo menos (3) três dias de antecedência paÍa que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3, Os itens deverão ser enlregues no Município de Rondolândia,/MT, no endereço do

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumiíria. no prazo de (03) rês dias,

pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postenor

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na pÍoposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍopostâ, devendo ser substituido

imediatamente, â contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serâo considerados recebidos definitivamente, conlâdos do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

5.7. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluiná a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade eticoprofissional pela perfeita execução

do contrato.

Avenido André Maggi,079, Primavero, Rondoldndio - Mato Grosso - Cep:78.j38-000 - TeleJ: (66)
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ESTADO DE M.ATO GROSSO
PREFETTURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MUN- DE EDUCÀÇÃO, ESPORTE E CLTLTLTRA
GEST AO 202t 12024

6. EspECrFrcAÇÃo DA GARANTIA CoNTRÂTUAL ExrGrDA E DAS coNDlÇors no

MANUTTNÇÃO r lSSlSrÊXCn .tÉCtttC,l lart 10, §1", inciso tll, da Lei n'14.133/2021y

6.1, Tratando-se de material de consumo, o pÍazo de garantia contratual dos trens,

complementar à garantia legal, será de, no mínimo,02 (dois) meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7. MODI,LO Df, GESTÃO DO CON'I'IIATO (aÉ.6', XXIll, alinea *Í-, da Lei n' 14.133/21)

7.I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norrnas da ki no 14.133, de 2021, e cada paÍe respondeú pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (l*i n' 14.13312021, afi. I 15, caput).

7,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraÍo, o cronograma

de execução seú prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, arl. I 15, §5').

7.3. A execução do contrato sera acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educa$o EspoÍe e Cultura, com as atribuições definidas neste

Termo de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. 10ó/GAB/PMR/2021, Sr.

Anderson Jose Guilherme, em cumprimento ao art. I17, caput, Lei n'14.13312021.

7J.1. O fiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos deieitos observados ([ri n" 14.13312021, art. 117, §l').
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n' 14.13312021, aÍt. 117, §2).

7.4. O contratado será ohrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrâto em que se verificarem vicios., defeitos ou

inconeções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021,

art. I l9).

7.5. O contratado será responvível pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contÍatante (Lei n' 14.13312021, art. 120).

7.6, Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021 , art. l2 I , caput).

7.6.1. A inadimplência do conúatado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

Avenido Ándré Maggi, 079, Primsvera, Rondolârulio - Mato Çrosso - Çep:78.338-000 - I'elçf (66)
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PREFEITURA MI-]NICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC- ML,t.i, DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E CULTLI&A
GEST 

^O 
2021 t2024

comerciais úo transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e nâo

poderá onerar o objeto do contrato (ki n' 14.133i2021, art. 121, §1").

7.7. As comunicações enhe o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relaüva a

Creditos Tributrírios Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciiirias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de ate 20 (nnte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 7. 9.

7.11. O pagamentos será r:*.lizado mediante ordem banciiri4 emitida atraves do Banco do

Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

7,12. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

7.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvirlas a contÍatada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram

sua rcjeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

7.14. NenhuÍn paganento iseÍrtaÉ o contratado das suas responsabilidades e obrig:açôes, nern

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

7.15. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serão

de responsabilidade do Contratado.

8. FORMÂ E CRIÉRIOS DE SELEÇÃO IX) FORNECEDOR (arr.6', inciso XXI[, atínea.h',

da Lei n" 14.133Í202ll

8.1. O fomecedor senl selecionado por meio ü realização de procedimento de dispensa de

licitaçâo, com fundamento nâ hiÉtese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.1§l2A2l e Decreto

Municipal n. 243IGAB/PMR, de 3 de janeiro de 2024. 
(., _,
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8.2. Previamente à celebraçâo do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condiçôes para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça" mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/1vIT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia. gov.briceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União

( https: //www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

8J. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa fomecedora e tambem de

seu sócio majoritririo, por força do aÍigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da

qual seja sócio maj oritrlrio.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da

empresa apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiirios, linhas de

fornecimento similares, dentÍe outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contrataç,ão.

8.7. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contÍataçâo correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação.

3lden rcâcâo Orcamentaria:

Orgão: 04 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l Gestão da Educação

Projeto Atividade: 2.129 Mânutençâo das Escolas Municipais

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 15001001 - Material de Consmo - (fitÁ})

0q
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITIJRA MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC- MUN. DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTLIRÀ
GEST AO 202U2024

9.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei OrçamenÍiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilameúto.

Rondolândia-MT, 2l de fevereiro de 2024.

Lg,qNDNdú NASCI,GNTO SILVA
Sec. Mun de Educação, Esporte e Cultura
Decreto no 2 12/GAB/PMR/2023

Servidor e/ou equipe responsivel pela elaboração do TR.

PATRICIA MEIDA S S

Agente Administrativo
Matricula no 2707

Ávenido Anrtré tr.laggi, Otg, iriririioSontlot,irdi - Mai;alrrt* - kp:zA.SSe-OoO - fetei 6A)

(í)
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Prefeitura ll/lunicipal de Rondolândia

PROCESSO N"0010612024

óncÃo Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

DATA ENTRADA 2710212024 13:12

AOUISIÇÃO DE CALÇAS ESCOLARES PARA FORNECER AOS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA ATENDER A SECRETARIA
rúuNtctPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTEN E CULTURA.

LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA

SETOR DESTINO

ASSUNTO

SOLICITANTE

ir

TIPOPROCESSO PrôcessoAdministrativo



Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

fri RECIBO DE PROÍOCOLO

Protocolo

Solicitantê

Tipo PÍocesao

Orgão Destino ..

Setor Dêstino

Datâ Entrada

00106t2024

LEANDRO DO NASCIMENTO SILVA

Processo Administrâtivo

Gabinête do PreÍeito

Protocolo (Liliane)

2710212024 13:12

AOUISIÇÃO DE CALÇAS ESCOLARES PARA FoRNECER AoS ALUNoS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINo, PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTEN E CULTURA.

Para acompanhar o andamento do procêssô acesse o link abâixo

http J/www. e-ticons.com. br/processos/api/em presa I 23 I OO1 062A24

u

Í et. 27 t ev 2024 1 3:25 :1 1
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ESTADO OE MAÍO GROSSO

PRETEiTURA MUÍ{ICIPAL DE RONOOú DIA

6e3tão 2021-4024

DECRETO N" 258/GABrPtlR/2024 OE 07 DE FEVEREIRO OEN21.

PODER EXECUTIVO

Nomeia Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio para conduzir
os atos das Licitaçoes deíivadas da Lei Federal no 14.133/2021,
regulamentada p€lo DecÍeto 243 de 03 de laneiro de N24,
revoga o Decreto n0. 255/GAB/PMR2024 de 02 de Íevereiro de
2024. dando oufas providências;

O EXCELEilÍSSIIúO PREFEITO TIUI'IICIPAL OE ROilDOúNOWrÍ, JOSÉ GUEOES DE
SOUZA, oo uso de suas atribuiçoes que lhe sâo coníeridas pelo art. 70, inciso lV da Lei Orgânica Municipal e,

especialmente ao disposto na Lei no 14.'133. de 10 de abril de 2021, arb. 49 a 59 do DecÍeto no 243 de 03 de

laneiro de 2024.

DECRETA:

Art.'lo Nomera-se a servidora Keila Taiane Nascimento Freire, para exercer a funçáo de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO do Munici pio de Rondolândia/MT, a fim de conduzir os atos das Licita@ deÍivadas da
Lei Fedeíal no 14.1331N21, regulanuntada pelo Decreto 243 de 03 de janeiro de 2024

Aú ? Norneia-se as servidoras abaixo relacionadas paÍa exercerem a função de eouire de apoio
&s LicitacÕes derivadas da Lei Federal n' 14. 1332021 .

I - Liliane Guedes Santos.
ll - Luciene Souza dos Santos
lll - ileila Medeiros Caniço

Parágraío único. As servrdoras mencionadas fio capul deste artigo auxiliarão a Agente de
Contrataçào no desempenho de suas atribuiçoes.

Art. 30 lntegram o rol de afibuiçoes da Agente de ContÍatação a tomada de decisoes, o
acompanhamento e inpulsionando o procedirnento licitatório incluindo a solicilaçãr de emissão de parecaes
técnicos e juridims, paÍa subsidiar as suas decBõ€3, conÍoíÍE as previsões contirlas no Decrelo no 243f2024,
art.49-51

§ 1o A Agente de Contratação convocará os Ínembros da equipe de apcio quando necessáÍio e
delegará as afibui@ para o regular desenvolvimento dos procedirnentos licltatórbs, em conÍormirJade mm
arts. 52-54 do DecÍelo no 243n024

Preliiruru municiT & Rndoldn<liu
Á\'tiído .hiia .11\'!t .le ()liwiro. \ i. ('entftt . Ronúlindid \ff - {Ll'. '8 JJ8-000.

/J



§ 2É A Agente de ContÍatação e Equipe de Apon possuem a prrrogaüva de solicitar

assessoramento jurídim e de controle inlemo para o desempenho das funçÕes essenciais à execução do
disposto na Lei no 14.133tr021.

Art. rlo - Fica revogado, neste ato, o Decreto 255/GAB/PMR/2024 de 02 de Íevereiro de 2024.

Art. 50 - Este Decreto enúa em vigor na data de sua edição, revogando quaisquer disposiçoes em
cutrário

Rondolândia/MT. 07 de fevereiÍo de 2024.

é.aaqa!

G Souza

Pra[cítuia munic ipal de Ronelolàndia
Awnila.hruna .llves fu Oliveira. s,'n. (entro - RondolôNlia:MT - CEP: 'E.338-0t .

ltt

,,/



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFf, ITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COM ISSÂO PERJVIANENTE DE LICITAÇÃO
GESTÃO 202U2024

COLETA DE FORNECEDOR

Àv. Joanq Álves de oliveirq, s/n", Centro, Rondolândiu-Mato Grosso-wwv/.rondolandia-mt.qov.br
Cep:78.338-000 - lbl: (66) i542-1 177
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ESTADO DE |UATO GROSSO

PREFT,ITTJRÂ Mt]NT(]IPAL Dtr RONIX)LÀNDIA
(OMISSÂO PERMANENTE DE LI(ITA('ÂO

cf,srÃo 2021202{ íh

OBJETO: 'Aoubi(to dc ('.lcrs f,s.oLrc! p.r. Âlünoa dr RrdG Municip.l dc ealiro. o.rr racndcf
as netessiíledÉ dr Sccrttnril Municinel de Educrcftr. EsDortc c Culture.'

RÁZAO SOCIAL \y) ,^
Í í (J, piL.@^

i+üw

)

) s
E-\.r..uLCNPJ (-PF

ENDEREÇO
BAÍRRO
Il { l l o\i

CIDADF
PL-SSoA P,, ( NTAT0 \r4»4:;C

Itens a serem cotados (( OLll'l'A Dt PRE(]()S):

l'F l)

Itcm i UND
ol t iND

!.AI,OR TOTAI-

I velor []oir Vrlor Totel
3íxl C-ALçA - DO TIPO LNlFOR"lr.tE E§COLAR

CONFECCIONADA EM TECIDO PT-{NO. SENDO §UÀ
ESTRUTUL{ DE T-\CTEL. NÀ COR 

^ZUL. 
COM

DETALHES VERDE }iAS LÀTERÂIS. NO IÀDO
ESQUERDO, DEVERÁ SER APLICADO O LOCOTIPO
DE ESCOLHÀ SENDo ESSE APLICADO EM
PROCE§§O Df; ÍMPRES§ÃO AUTOMATICA DE
TINTA. NA.CNTURA DEVERÀ FOSSUIR ELÂSNCO
COTI LARGURA DL, .I.U CNt. L,MAUTIDO E

RLB.\IIDO COt\r :\t.i,QUrN.\ Dt QU^lRO 
^CULH^SFOI{TO COfl.RENTE. COM BOLSOS NA PARTE DA

FRENTE NAS LATERAIS. NO MESMO TECIDO DO
CORPO DA CÂLçA. DEVERA SER TODA
COSTURÂDA INTERNAMENTE COM MAQUINA
OVERIOC. NO§ TÂMÂNHO§ ADULTO (PP. P. M. G.
GC) 4. {,. r. 10. t2. l.t. 16 ANos

;p3B J qÉ,É)

Obsenações
l.l - A prescnte pesquisa de preços nâo se ret'ere à

Proposta de Preços. nào gera obrigações para

admirustraçào publica municipal com a empresa
prestadora da pesquisa, bem como, em relação ao
pesquisado e admi nistração pública municipal.

Lll.C.C0 rcE LIDA.l'{E

Avenida MaÍechal Rondon, ne 311

BaríÍo C8ntÍo' CÉP: 76900{27

[4-ennnnn RAI

e
't

I I - \'alidade da Pesquisa de Preço será de 30 dies.

Av. .hxttxt Alws tk oliwiru, s n", (\ttu, Rttútltbüio4kto Grusv»l4yy=19afo@fu41gy,fu
('ep:7tt.338-0oO - I'el: (6ó) 1512-1177

ú'.,' {-l

\

G

PESOIIISA DE PRE('OS

I

I

I
I

t
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA M UN ICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GÊ,STLO202y2024ft ft

CONSULTA SITE TCE MT

RADAR DE PREçOS

1
Áv. .Ioana Alves de oliveira. s/n". CenÍro, Ron& ôndia - Mato Grosso-www.rondo lqnclia. mt. so\,. br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) j542-1 177



etc

RelaióÍro geÍado emr 0l /03 12024 12:29:39

Quânlrdâde tolãl d€ reqrstÍos l

Valor Máximo Unit do Materi

R$39,98

*(&
'iÀ í nÉrnt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

unrdade de Forlrecrmento r {JNl0arÉ

Unidade Geslora (Fiscalizado) : pREFEIÍUÂA MúNICIPAL 0E CHAPADA 00S GUIMARAES .1112713

txercício (Ano da CompÍa) : 2022,2023,2024

D€scnÇão/Código do MâIeÍiaI : (OOO65062) CÀLCA - OO TIPO UNIFORME ESCOLÂR\ CONFECCIONÀOA EM TECIDO PLÂNO\ STNDO SUA €STRUTURÂ SÂRJÀ 2X1\,

CoM POSICAo 1 00% P0I-IESTER\, SIN D0 0 Flo IRÂM A = N E:26\,29/ TEX 21 \90/CV%: 2\.40 E URoUM E =T EX:9\32 / 0T EX 93\.1 9/ oEN IER: I3\,87/ CVt: I \,74\, C0 M

GRAMAÍURA DE 139 G/M' (+ 5%», SENOO SEU ESGARCAMINTO DA COSTURA O\,OO MM SOLIDEZ OI COR A LAVAGEM DOMESTICA GRAU MINIMO 4\, SOLIOEZ AO SUOR GRAU

MINIMO 4\, SOLIOEZ DA COR A FRICCAO ORAU MINIMO 4\, NA COR PRETA NA FRENIE OA CÀLCÀ\, NO LADO ESQUERDO\, DEVERA SER APLICADO O LOGOTIPO DE TSCOLHA\,

COMASMEOIDASDE 8CM LÀRGURA\, SENDO TSSI ÂPL ICADO EM PROCTSSO DE IMPRESSAO ÂUTOM AT ICÀ DE TIN TÂ NÁ CINTURA DEVERA POSST]IR EIÁSTICO COM

LARGURA DE 4\.0 CM\, EMSUTIDO T RESAÍIDO COM MAQUINA DE QUATRO AGULHÂS PONÍO CORRENÍE NA PÁRÍE DT OTTRAS\, DO LADO OIREIÍO DÊVERA SER COSTURÁ OO

UM B0LSO\, N0 MESM0 TECIDO D0 C0RPO DA CALCÂ\ COM MAQUINÁ RETA\,llEDlNDO I2 CM DE ALTIIRA POR l2 Cl, D€ LÀRGURA (GRADúACÂO P CÂDÀ TÂtilANH0)

DTVERA SER ÍOOA COSÍURAOA INÍERNAMENÍE COM MAQUINA OVERI

Nome

Fisceliredo

Código da

Liciteção

Rs39,98

Qu8midade lJnidade de

do Malêriâl foÍnecimenlo
Unit do

Maleíial

CNPJ/CPFdo

FornecedoÍ

Nomedo oata da

Fomêcedoí Homologrção

Média Saneada Global

R$78,38
Mediana Valor Unit do Mater

Modalidade

de CompÍa

Código Nome

do do oêscíÉo
MâtêÍiel MâteÍiâl

1e



Adesào a

registro de

pÍeços {nào

PM 0Ê prrlicipanle)

CHÂPADA ou
00000000016/2022 00065062 cAlcaDoS pa(icipaÇâo

GUIMARAES em ÍegislÍo

e preÇo§ de

ouÍ,os

óÍqãos

R$

39,98

25.369.684/0001-

24
caLcADos 27109/2022

€IRELI

(000ós062) cArcA

- 00 TtPo

UNIFORME

ESCOLÂR,

CONFECCIONAOÀ

EM TECIDO PLAI.IO,

SENDO SÚÂ

ESTRUTURA SARJA

2X t, C0MP0SICAo

] OO% POLIESÍTR

SENDO O FIO

TRAMA' NE]26,29l

TEX 2r,90/CVX:

2,44 t
URDUME.TEX:9,32 /
oTEX 93,19/

DENIER:03.87/ CV%:

1,74, CoM

ORÂMAÍURA DE I39

c/Mr (+,s%). sEN00

SEU

ISGARCAMENTO OA

COSTURA O,OO MM

s0LtoÊz DE coR Â

LAVAGEM

DOMESIICA GRAU

MrNrM0 4, S0tlDrZ

AO SUOR GRÁU

MINIMO 4.SOTIDTZ

DA CORÂFRICCAO

GRAU MINIMO 4, NÁ

COR PRETA. NÁ

FRENTE DA CALCA,

NO TADO

ESQUERDO, DEVERÂ

SER APLICAOO O

LOGOÍIPO OE

ESCOLHA, COM AS

MEDIOAS DE 8CM

LARGURA. SENOO

ESSE APTICADO EM

PROCESSO OE

IMPRÊSSAO

ÂUÍOMATICA OE

ÍINTA NA CINTURÂ

DTVERA POSSUIR

ELÂ§IICO COM

LARGURA DE 4,0

CM, TMBUTIDO E

RÊ8AÍIDO COM

MAQUINÂ DE

QUATRO AGULHÀS

PONTO CORRENTT

NÂ PÂRÍI DT

OETRAS, OO LADO

DIREITO DTVERÀ

SER COSÍURA DO

UM BOLSO, NO

MTSMO TÊCIDO DO

CORPO DA CAICA,

COM MÂQUINA

REÍA, MEDINDO l2
CM OE ALTURA POR

12 CM DT LÂRGURÀ

(GRADUACAO P

CAOA TAMÂNHO).

DEVERA SER TODÁ

COSTIJRADA

INÍERNAMENTE

COM MAQUINA

OVERL

2800 uNt0auÊ

D\ )

'tg
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ESTADO DE MATO GROSSO
PR-trFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO
GESTÃO 2021t2024

CONSULTA SITE

TCE - MT

Av. Joqna Alves de oliveire, s/n". Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-vyy.tllthlg4lllg.at-gpLbL
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177

{1 ,

N
,,,.7



Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT

Índice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

Políticas Públicas Segurança

Receitas

Remessas do Aplic

Licitaçáo

REGISTRO DE PRECO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISICA(
CAMISETAS, BERIVIUDAS, CALCAS, CALCADOS TIPO TENIS, M
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ÍVUNICPAL

LICITAÇÃO No' 000000000 1 0/2023

MODALIDADE: Pregão presencial (Bens e serviço

MUNTCÍPtO: CLAUDIA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLI

PUBLICAÇÃo Do EDITAL: 27t03t2023

ABERTURA pROpOSTAS: 21 lO3 12023

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 2110312023

PROPOSTAS:

Histórico de Situação
HOMOLOGADA em 27 lo3l 2023

Ítens
. SERVIGO DE CONFECCAO DE UNIFORMES - SHORT ESCOL,

BR.ASAO DO MUNICIPIO, SERIGRAFIA COM 5 CORES NO LA
Quantidade: 2050 por R$ 22,90 = R$ 46.945,00
PARTICIPA^ITES: llvlPACTO INDUSTRIA E CO[,1ERClO DE CONFECAOES

UNIFORI\,,IES LTDA, TUBARAO INDUSTRIA COI\íERCIO DE CONFECCOES
GERACAO 2OOO CALCADOS CONF- I\,1AT ESPORT, LTDA EPP ..1

RAQUETE . DE TENIS DE QUADRA, DO TIPO KIT COM 2 RAO
OU FERRO, CORDAS EM NYLON, PEGADOR EMBORRACHAI
Quantidade: 1500 por R$ 69,50 = R$ 104.250,00
PARTICIPANTES GERACAO 2OI)O CALCADOS CONF I\,1AT ESPORT, LIDI
ÍUBARAC INDUSTRIA COIviERCIO DE CONFECCOES LtDA-l\4E. \ilCKYTt

CALCA; DO TIPO UNIFORME ESCoLAR, CONFECCIONADA
SARJA 2X1, COMPOSICAO ,IOO% POLIESTER, SENDO O FIO
URDUME=TEX:9,32 / DTEX: 93,í9/ DENIER: 83,871 CYo/o:1,74,
SEU ESGARCAMENTO DA COSTURA O,OO MM SOLIDEZ DE C

SOLIDEZ AO SUOR GRAU MINIMO 4, SOLIDEZ DA COR A FRI
FRENTE DA CALCA, NO LADO ESQUERDO, DEVERA SER AF
MEDIDAS DE: 8CM LARGURA, SENDO ESSE APLICADO EM I

TINÍA. NA CINTURA DEVERA POSSUIR ELASTICO COM LAR
MAOUINA DE QUATRO AGULHAS PONTO CORRENÍE. NA PI
SER COSTURA DO UM BOLSO, NO MESMO TECIDO DO COR
í2 CM DE ALTURA POR í2 CM DE LARGURA (GRADUACAO I

COSTURÂDA INTERNAMENTE COM MAQUINA OVERL
Quantidade: 1650 por R$ 36,50 = R$ 60.225,00
r.iR r/a'iririrr'rES ii,lPÁa- I r) l\L-rt_rSTRlÀ E rlOi,lERCrO tlr: iONi'ECAlll S

UNIFCRITlFS LTDA. TUBARAO INDrJS I RlA (louERClO llE ti()NFÉCCOa!
GERr\(l^a-r 2'l0r-r CAI alAllO5 COf']F. I'lÀi ESPORT. lTllA t Ptr

,- ,- --ECedS
P'í1%gi Pii%gi de
do TCE- do TCE- Notla%cias
MT no MT no doTCE-
Faceboofiwitter MT

MOCHILA. PARA ORONE, CASE MOCHILA TERMICA PARA D
ACOMODAR ATE 3 BATERIAS. CONFECCIONADA EM PRODI
PRETA. ,I

Quantidade: 1000 por R$ 86,0í = R$ 86.010,00 ' I

Od&úopllflb
alt a&.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFf,ITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
coMtssÂo PERMA:{ENTE DE LICTTAÇÃO

Gf,STÃO 202U2024ft ft

RELATORTO DE COTAçAO

BANCO DE

tlv. ,Ioona Alves de oliveira, s/n". Centro. Rondolándiu-Malo Grosso-www.rondolandio.mt.eovbr
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177



ÂQUt

Relatório de Cotaçâo: cotação rápida 4266

Em conformidade com a lnstíuçào Normaliva N§ 65 dc 07 ds Julho de :0: I ( Lei n' 14. I ll )

l'esquisâ realizx(lâ rm 0l/{)J/:(}2J olt:{3:27

PTR('T]\ I I \I

tde0liÍcryto

N'PrBsro:8:ll0:i

UASG:985811

l.icn!çao

05/r0/:023

Mfrodo MataDtoco Àpncdor Mêiie ÀÍitmctica do6 Feços obtido6 - Prcço calclrlado corn b.r. rs Íédia sitrúica dê todos B FEçc sclÊci.rDld6 pclo

u&úrio p.rô squrle d.ftrmilsdo Ítro-
Cdt@ lntàaçõo tlotuíE tr 65 aa 0/ A *»o * ZAI l-a r' la, t3, ú l,tisô ,'. 'Ll ,et$na d. prq tdn úúúnnú a ú.edto q. útaã: IIC l.Máblb iat úr*o epbcú Fn a

d4"tiçú b nlú . i'tPàL'

\- Item l: §alça

PRE( OS i
PROPOS',I \S

t,l

PREÇO

ES IM,\Do
R$ 11,?5 (rn)

PR.f,ÇO EST.

í Ât.( lrl.ÂDo

R$ -{ 1.75

% \ÂLOR
GLOBÀL

100./.

TOTAL

R.§ 11,75

RJ.1l.r5

Rrs,{1,7s

Qt \\ D.lDf,

ÓrgÀú Públirc

Golemo do Estâdo do Rio dc J$ciro i PREFETLTRÂ MLNICIPAI DE BOM JESUS DO

I'TABAPOANA

\'âhr (;lobâl: RS {r.75

Valor do itêh êh re|rçãô âo tolal
100

075

050

025

000

Os.rtidád. .1,ê prêço3 poÍ nâm

l_P

Detalhamento dos Ilens

al

1t3ffi Rlbróno gêEdo m dlã 0a/09m24 0a:ai:30 (rp' 1 70.79 86.á9)
Códigô Vâlk âçãô: pcl v(Nox9rUJDlOnC6.lqvYc+rà.Ar6lVWb3%2íadDOqBUSíPün61flA7.3d%3d
hüp:/^rw àãrcodeptE6 com br/CsiifiedoAlt6rtjcldadê?ioken:pEl vKNo)€.UJDtOinCôcgQvYcHàaÁw5lLDb3o/.252,ndOQqHUOnPffil,IAvo253d%253d

EUtl0G0

Mcdraíá dos Preços Obldos Rtal,75 
|

Mülia dos Pr.cos Obddús: R5.t|.75



\l(:dir do! Prc.o\ l)hlidtr\

Qür.tidrdc

I Uoidad.

D.í.raro

calçâ,nodêlo:Éadicional.tipobolso:2Êmlais.2,3t€,âise2eâs.irôs,aplicação:üifcírn€,quârtidÁdcbolss:6,co!:azuttrlEinho,tãmar

R§ 11.7S

RS.11.9,)

-t

PÍÉço (Comprrs Gorcrnrmertri§) l: Níediâm dâ§ Pmpo§rr3 FiD.l§

ht 1 t r ln l.\ í5 lr t-.lr tulhõ & att]| /12) nt 14 l i l

ÓÍgno: Gov.mo do Eslâdo do tuo de Je€io
PRETEITI,IRA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA

Objetoi RegistÍo dc pr.ço para l'utura . rvmtual aquisigão d. cpi (cquipaDrc o dc pÍot.ção

irdividüal) e epc, (eqüipàmenro de protÊly-ão cnlctiva) pârn al€ndcÍ !s dmundÀs da

sccrelâria tlullicipal de obra§, franspon€s e seNiços publicos c *crslâÍia dc mcio

alnbi.rtc, agricullum . recBos hidricos do úutri.ipio de boD jcsu do irâbapolna,/í..

Dei.ri§ao: Crlsr - Calça Mat rial: Brin , Modelo: Tmdicioml . 1 ipo Bolso: 2 Froítâis. 2 LâtÊÍdis E

: Trâ.seiros . Aplicaçào: UrufoÍme . Quaúdâde Bolsss: 6 . Cor: Azul Marilno .

làmaúoi sob M€dida

( \t.t

I I.J51],90]1(]LÜ I.9O TíAIERIAL DE CONSTRUCAO IIERNÀND};S Í] FII-IIOS I.TDÀ

Drrr:

[Íodãli{rrd.:

SRP:

Id.trtific!çto:

Quântidâde:

t:nidrde:

TIF:

05/10/:021 09:00

Prcgão ElctíôDico

slM

N'Pregão:812021 / UASGr9li5s l I

/5

Lnü -{l.r

ilMvcompr§ govemünêrtais.tov.br

50

UnidÀt€

RJ

\ilor d. Proporh Fto.l

R$ 11,5030.510.3ó-lím0t-82
.vLlicfDoR.

R.rio So.irl do Fomecêdor

TRTPLICE PARTICIPÂCOES E SERVICOS I;IDÀ

titrdo: ( idrd.r f,rdfi.ço:
IiS Bom Jesus do Nôíe AV MARIÂ ICTVES DE CARVÀI-ÍIO- Il5 122)99955-5i5j

ED.il:
lriplieÍEni.ipeoes,4homút com

!Írr.: J^MIL

Mod€lo: JAIúIL
D...íçao: C.A!çA BRIM ÀiRlo C @D R!ÍI.lirc 1E II, coríecionad. cE tcido CEDROTECH FR- ]isjâ lÍl, 1000n ãigqEo, AIPV de l2,l cal,/m:, fabricado p.la
Cdtrpdhi! ]lddc C-EDRO. l)m g,zmte nomiíÁl d,. 290 t/o:

Dc!.riçior CAL( Â BRIM NRlo G (\)n R.flctivô I E ü. cdlê.idEdà m teido CEDROTECH rR S.!a kl. l0ool. algodão. ÀI?V dc ll,l el.r:. íãbri.ado FIa
Coôpehiá Teçidor CEDRO, cú g,imtuÉ rúiúl de 290 &/ú

l-r.do: ( id.d.:
RJ Bom lsu do llabapo@ R IEREÀDOR F-RA'{CÍSCO NTNES 

'09
llz) t8t:i 9100

I

Rebróno gobdo no diâ 04/032024 08'a.{:30 (lP: 170.79.86.,19)
Códloó Vâlileçào: pcl vrc{oÉruJolohc6cSQliYc}l2v,l xsllwb3%2tndoQqHuanPtn6t'1A9d3d%3d
htlp/víw benó(bp.dB.óm b.r'CÉrlif€doAltênli.ila(b?ioicFpclvKNox9ruJOtOhCOcgQvYcHà4Awrsll rgb3%252hdoQqHu8nPffi!\A%25!d%253d 2t3

lrcm l: cülçir

Pcrllt lurt - PÍ§(o f,stlmrdo Crlcuhdo: R§.1I.r:

I
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ESTADO DE MÀTO GROSSO

PR-OTEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GEST^O202u2024 ft

mÉou EsrtuATtvo DE PREco

Áv. ,loana Alves de oliveirq. s/n", Centro,
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177

Rondo lândia- Mat o G r os s o -wv,w. r o ndo I qndia. mt.
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUTSA DE PREÇOS (MÉD|A)

VALOR DE REFERÊNCA: Pesquisa de mercado

,I. DO OBJETO

1.í. AoursrÇÁo DE cALÇAs ESCoLARES PARA ALUNoS DA REDE MUNrcrpAl DE ENSrNo. pARÂ ATENDER AS NECESSTDADES DA
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÁo, ESPoRÍE E CULTURA

2. DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execuÉo do obJeto da contrataÉo em tela, ob,tidos mediante pesquisa de mercado devidamente realizada nos teÍmos dâ
legislação, regulamêntos e normas vigentes, relacionamos abaixo a média de prêços encontrada.

ITEM QUANÍIDADE UNIDADE DISCRIMINAçÃO vALoR ÍÍÉDro uNtr vALoR MÉDto rorAL

UNIDADE 300 CALÇA- OO TIPO UNIFORME
ESCOLAR,CONFECCIONAOA EM TECIDO PLANO,SENDO
SUA ESTRUTURA DE TACTEL,NA COR AZUL,COM
DETALHES VERDE NAS LATERAIS NO LADO
ESOUÊRDO,DEVERA SER APLICADO O LOGOTIPO DE
ESCOLIIA,SÊNDO ESSE APLICADO EM PROCESSO DE
IMPRESSÁo AUToMÁTICA DE TINTA ,NA CINTURA
DEVERÁ possurR Eúsrco coM LARGURA DE 4.0 cM
EMBUTIDO E REBATIDO COM MAOUINA CORRENTE
COM BOLSOS NA PARTE OA FRENTE NAS LATERAIS NO
MESMo rEcrDo Do coRpo DA CALÇA, DEVERÁ sER
ToDA CoSTURADA INTERNAMENTE COM MÁQUINA
OVERLOC NOS TAMANHOS ADULTO PP,P.M,G,GG )
4,6,8,10,,12,14.16, ANOS.

R$ 39,0500 R$ 11 7í5 m

VALOR TOTAL: R$ 11.7í5,00

3. DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a RS lí.7í5,00

4. DAS COND|ÇOES DA CONTRATAÇÃO
4.1 O pÍazo máximo para a execuÉo do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogação nos casos previstos na legislaçáo vigenle, está abaixo
indicado e seÉ considerado a partiÍ da data do Evento:

lnício: lmediato
.vrnduúo: 12 (doze) meses

4 2 Os preços contratados sáo fixos pelo período de um ano, exceto para os casgs previstos no AÍt. '130 e Ad. 134, da Lêi 14.í3321.
4.3 Orrendo o desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a Íelaçáo que as partes pactuaram inicialmente, nos termos doArt.
124, lnciso l, alínea d, da Lei 14.13321, mediante coínprovaÉo documental e requerimento expresso do Cofltratado.
4.4 O pagamento será realizado mediante processo regula, e em obseNância às noímas e procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para oconer no
pÍazo de trinta dias, contados do periodo dê adimplemênto.

L+

ALVES DE OLIVEIRA, S/N CepEticons - Sistema de Controle de Licitaçâo AV. JOANA
Telefone: ( ) -

78.338-000 Págrna 'l de 2

1
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanente de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MÉDIA)

CALçA- DO TIPO UNIFORME ESCOLAR,CONFECCIOT{ADA EM TECIDO PLANO,SENDO SUA ESTRUTURA
DE TACTEL,NA COR AZUL,COM DETALHES VERDE NAS LATERAIS NO LADO ESQUERDO.DEVERA SER
APLICADO O LOGOTIPO DE ESCOLHA,SENDO ESSE APLICADO EM PROCESSO DE IMPRESSÃO
AUToMÁTrcA DE TINTA ,NA cINTURA DEVERÁ possurR Eúsrco com LARGURA oE 4.0 ctn
EMBUTIDO E REBATIDO COM MAQUINA CORRENTE COM BOLSOS NA PARTE OA FRENTE NAS LATERAIS
NO MESMO TECTDO DO CORPO OA CAr-ça, OeVenÁ SER TODA COSTURADA TNTERNAMENTE COM
MÁeutNA ovERLoc Nos TAMANHoS ADULTo pp,p,ir,G,GG ) 4,6,8,r 0,,i 2,í4,í 6, ANos.

Fornecedor I unia.o" I Quanúdade I valor Unit. R$ I Total do ltem R$

]7797967000í95 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA UNIOADE 3OO,OO 41,7500 12.525,00

15024128000162 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MAIO GROSSO UNIDADE 3OO,OO 39,9800 11.994.00

0'13104S9000'104 MUNtCtPtO DE CLAUDTA UNTDADE 300,00 36,5000 í0 950 00

01060256000157 L.H C COMERCTO E SERVTCOS LTDA UNTDADE 300,00 38,0000 .11.400,00

PÍêgo Hádio: 39,05 í í.7í5,00

Total PÍêço médio: íí.715,00

YU

Eticons - Sistema de Controle de LicitaÉo AV JOANA ALVES DE OLIVEIRA, SN Cep 78.338-000
Telefone: ( ) -

Pâqina 2 de 2

Gotacões
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERJT-IANENTE DE LICITAÇÃO

GESTÂO 2021t2024 ft

Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura .

OBJETO: "Aquisição de Calças Escolares para Alunos da Rede Municipal de Ensino, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura."

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, para que, na medida do possivel seja efefuada ajuntada de várias cotações e ou coleta

de preços para obtenção da mediana, CERTIFICO que pÍua obtenção da Média Parâmetro de

Preços de Fls. 27 /28, fora.iuntada aos autos:

- Pesquisas de preços de Fomecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade

do Objeto ora licitado de Fls.l6;
- Consulta Site Radar TCE - MT de Fls. l8/19;
- Consulta Site TCE/I\4T de Fls. 21;

- Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls.23/25;

Certifico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os objetos ora licitados "no
momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a ser juntado aos autos,

como: Consulta ao Site do Painel de Preço, Ata de Registro de Preço e ou pesquisas ao compras net

que contivesse os objetos ora licitados e valor. Assim sendo, o que foi juntado aos autos e o que

encontramos na fase de instrução dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos

autos representam os preços praticados no mercado.

Rondolândia MT, 06 de Março de 2024

Liliane Guedes antos

Equipe de Apoio

Áv. J<tanq Áh,es de oliveira, s/n". ()entro,

((

1

Cep:78.33ti-000 - l-el: (66) 3542-1 t77
ktndol ôndiu - M.tt o Gros s o -$,w,v'. r o ndo larul ía. mt. gov. hr

CERTIDÃO
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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFETTURA MUNrcrpAL oe nox»oLÂnotl
conr rssÃo pERÀ,TANENTE DE LÍcITAÇÃo

crstÃo 2ozvzoz+ ft
PROCLSSO ADMINISTR 'lM t)E N". 106/2024
DISPENSA DE LICITAÇAO DE N'. 020t2024
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Objeto: Aquisição de Calças Escolares para Alunos da Rede Municipal de Ensino, para atender as

necessidades da S€cÍ€tariâ Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

JUSTIFICÁTIVA DE MODALTDADE
Veio ató a CC, Memorando, Termo de Rcferência juntados aos autos de Fls. 02110 da Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Cultura, para abertura de Processo rel'erente à: Aquisição de Calças Escolares para
Alunos da Rede Municipal de Ensino, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Culturâ. onde foi autuado Processo com o no. 10612024.

Considerando que a aquisição de Calças escolares com o objetivo de integração, promoçào,
inclusão e da igualdade social, colocando as crianças em nível igualitário, acabando com as

desigualdades causadas pelas diferenças sociais, e promover a identificação visual dos alunos que
estão em horário de aula, tendo como principal objetivo o interesse da coletividade, paÍa com o
cumprimcnto de suas atividades finalísticas e administrativas.

Considerando a necessidade da aquisição dos produtos objetos ora licitados, uma vez que, tais produtos
são de suma importância para dar continuidade no fluxo de trabalho e considerando principalmente que a
despesa com a aquisição dos mesmos é dc pequeno vulto conforme Planilha orçamentríria média "Estimativo
de Preços" de Fls. 27128 entendcmos que a dcspesa poderá ser processada com a Modalidadc dispcnsa de
licitação, conlorme Inc. II do Art. 75 da Lei 14.133/2021 e Decreto n" 243iGABIPMN2024 qrc
regulamentou as Contrâtâções Diretas no Âmbito Municipal, não havendo neste câso gastos pâra a

Administração com publicação e ou contagem de prazos parâ abertura do processo licitatório. dando assim
celeridade no atendimento á dcmanda existente, no entanto será solicitado ao Departamento de Contabilidade
a existência de Dotação Orçamenúria suficiente para suportar tal despesa e havendo será processado e após a

conclusão encaminhado para a Procuradoria (Licitação e Contratos) para análise e manifestação.
Justifica a prescnte Contratação na Modalidade Presencial em ÍazÃo do Art. 176. Os Municípios com

até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (scis) anos, contado da data de publicação dcsta Lei, para
cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7o e no câput do aí. 8'desta Lei;
II - da obrigatoriedadc de realização da licitação sob a fbrma eletrônica a que se refcre o § 2" do art. t 7

desta l-ei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros s€rviços e comprasi

- Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de Dezembro de 2023 Dispõe sobre a Atualização dos
Valores estabelecidos na Lei n" 14.133,0l de Abril de 2021, para Contratação no Inciso II do Caput do
Art. 75 o Valor RS 59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Sobre a previsão da contração no PAC, a regulação municipal do Decreto Municipal n. 24312024, sobre o

plano anual de contratação dispõe:

Áv. ltanq Alves de oliveirq, s/n". Centro. Rondolôndid-Malo <irosso-www.rondolqndia.mt.pov.hr

(()

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-i 177
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ft
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

GESTÃO 202y2024 ft
Art. 30. Até a primeira quinzena de junho de cada exercício, iniciando em 2024, os

órgãos c as entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de contratações anual, os

quais conterão todas as contratâções que pretendem realizar no exercício subsequenle,

incluídas:

I- as contrúaçõcs diretas, nas hipóteses previstas nos art.74 eàít.75 da Lei n' 14. 133, de

2021'. e

Il- âs contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação,

oriundos de agência oficial de cooperação estrangcira ou de organismo financeiro dc que

o País seja parte.

§ 1". Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão

elaborar o plâno de contÍalações anual separadamente por unidade administrativa, com

consolidação posterior em documeÍlto único.

§ 2". O período dc que trata o capu, compreenderá a elaboração e a consolidação pelos

órgãos e/ou entidades, acompanhados subsequentemente pela aprovação final da

autoridade superior - Gestor.

Ncsse contexto, tendo cm vista o início de vigência da Lei n. 14.133121 nessc ano de 2024, bem igual, a

entrada em vigor da rcgulamentação da lei no Município de Rondolândia através do Decreto Municipal n.

24312024, a verificação se o objeto da contratação está contemplado no plano de contratações anuais,

somente se exigirá a depois da sua finalização e aprovação, a panir da segunda quinzena de junho/2024.

Em atendimento ao §3', do aÍÍ.75 da Lei n. 14.13312021 c/c inciso I. do Art. 143 do Decreto Municipal n.

24312024, declara-se que a contratação será precedida de divulgação de aviso eletrônico, pelo prazo de 3

(três) dias úteis, no sítio eletrônico oficial do Município no endereço htt-p1 jqlrlqltntlt!-Ln L!o\ .hr licrtirci.rrt ;

poÍtal do l'Clr, no endereço [qrs: dialiqrunie ipll.org rrt untnr , bem como. sua divulgação por afixação

nos murais de publicação da Prefeitura e Câmara Municipal, em consonância com o §1"-4. do art. 89. da Lei

Orgânica, acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica n" 2, de 9 de dezembro de 2008.

Quanto a verificação a respeito ao limite de valor estabelecido no art. 75, incisos I e II. da Lei n.

14.13312021, considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da mesma

natureza contratados no mesmo exercício financeiro. em atendimento ao §1" do mesmo artigo, a verificação

dessa regularidade está adstrito a atribuição da CGM. conlorme dispõe o art. 7' da Lei Municipal n. 87/2005

c/c parágralb único, do Art. 16 do Decreto Municipal n. 24312024, comp€te a Unidade requisitantc. bem

como a Unidadc Central de Unidade de Controle Intemo.

Quanto â não inclusão do Estudo Técnico PreliminaÍ é facultada conforme Art. 22. do Decreto Municipal n
24312024.1: fàcultada a elaboração do ETP, mcdiante justificativa apresentada pclo Orgão 1écnico
(Secretaria Requisilante), quando, altemativamente:

Áv. Joqna Álves ale oliveira, s/n", Centro, Rondolôntlia-Mato (;rosso-w*,'t,.rondolan lia.mt.t ot,.br i
(:ep:78.3i8-000 - Tel: (6ó) 3542-1177
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GESTÃO 2021/2024 ft
lY- ()uando, a partir dos elementos consignados no Documento de Formalização de
Demanda, reslar aponlada a necessidade de realização de dispensa de licilação
prevista no art. 75, incisos I, Il, lll, WI, V|il, H, n, Xlil, nV, XV e nas alíneas "a",

Quanto a análise de riscos, não se aplica por força do previsto no aÍ1. 62 do Decreto Municipal n. 24312024

que exige sua representação somenle para obras e cuja vulto supere o valor que trata o art. 6', X)flI, da Lei

l4.l33l2l e Decreto Federal 11.87112023.

Rondolândia - MT. 06 de Março de 2024

lre

Áv. Joana Álves de oliveira, s/n", Cento, Rondolárulia-Mqlo Grosso-www.rcndolandia.mt.pov.br

,)

toFNasc

Cep:78.33t1-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

coMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO
GEST^O2021t2024 ft

COMT.NICADO IN I'ER\O

Da: Comissiio Permanente de Licitação.

Para: Departamento de Contabilidade.

Processo Administrativo de n". 10612024.

Dispensa de Licitação de n'. 02012024

OBJETO: Aquisição de Calças Escolares para Alunos da Rede Municipal de Ensino, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de f,ducação, Esporte e Cultura.

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fomecer-nos informações quanto à

disponibilidade de Recursos Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para dar

prosseguimento ao Processo Administrativo na Modalidade Dispensa de Licitação, no valor

estimado de R$ 11.715,00 (Onze mil setecentos e quinze reais).

Rondolândia MT, 06 de Março de 2024.

il
Agente de Contratação

,4v. Josna Alves de oliveira, s/n", Centro, L
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) j512-l 177

Ro n&t I ôndiu- Mat o G r o s s o -ww w. rondo I a ndi q. mt. gov. h r
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Secrêtaria de Finanças

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
Senhor Gestor,

Seguindo os critérios prescritos pela Consütuição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. 14133121 , e suas alterações posteriores, e em consonância com o Art. 16o da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei no. 10í/2000, venho iníormar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a AQUISIÇÃO DE CALÇAS ESCOLARES PARA
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA.

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados:

401 -GESTÃO DA EDUCAÇÃO
2,I29-MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

33.90,30- MATERÍAL DE CONSUMO

Desta forma, solicito a Vossa Senhoria, que autorize a Comissão Permanente de Licitação
a realizar os procedimentos Licitatórios na modalidade aplicável conforme determinações da Lei de
Licitações Públicas
deste Município.

Lei no 14133/21 e suas

c1

alterações, visando atender as necessidades

Rondolândia, 06 de março de2024.

\-C

Eticons - Sistema de Controle de Licitaçáo AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA, si/N Ce9: 78.338-000
Telefone: ( ) -

cÉ.t03f202410:32.41 Página 1 dê 1

OAVEIRA
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO

GESTÃO 202U2024 ft
COMUNICADO INTE,RNO

Da: Comissão Permanente de Licitação.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de n". 10612O24.
Dispensa de Licitação de no. 02012024
Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

OBJETO: Aquisição de Calças Escolares para Alunos da Rede Municipal de Ensino. para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo, Esporte e Cultura.

- Considerando a necessidade da Aquisição dos produtos/objetos ora licitados e solicitados,
conforme justificativa da Secretaria Requisitante constante no Memorando e Termo de Referência
de FIs. 02i 10, instruiu e gerou Processo Administrativo de n" 10612024;

- Considerando o valor estimado para com a Aquisição dos produtos objetos ora licitados,

conforme consta de Fls.27128 (Média Parâmetro de Preços) sendo um valor total estimado em RS

I 1.7 1 5,00 (Otue mil setecentos e quitze reais).

- Considerando principalmente da necessidade de autorização pela autoridade superior

"Prefeito Municipal", segue o Processo Administrativo de N' 106/2024 de Fls. 01i35, para

conhecimento, análise e autorização "se for o caso", para que possamos dar prosseguimento nos

autos dos atos de licitação, p,!ra com a aquisigão dos produtos.

Áto contínuo devolva os autos a CPL para prosseguimento e conclusão do Procedimento

dolândia MT, 06 de Março de 2024.

ila alane rc
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